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RESOLUÇÃO DA MESA DIRETORA N° 6, 22 DE JUNHO DE 2021 

Abre crédito adicional suplementar no orçamento 
geral do Município de Pitanga para o exercício 
financeiro de 2021. 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Pitanga, no uso de suas atribuições 
regimentais e, considerando o disposto na Lei n° 2.358, de 22 de dezembro de 2020, resolve:  

Art.  1° Abrir crédito adicional suplementar, no orçamento geral do Município de Pitanga, por 
cancelamento de dotação, para o exercício financeiro de 2021, no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), destinados a suportar as despesas da seguinte dotação Orçamentária: 

Classificação Especificação Valor R$ 
01 Legislativo Municipal 
01.001 Legislativo Municipal 

01.031.0101.2.108 Manutenção das Atividades Legislativas , 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

01001 
Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Recursos do 
Tesouro -  Ex.  Corrente.  

50.000,00 

Art.  2° Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, em decorrência da autorização 
constante da Lei n° 2.358/2020 — Lei Orçamentária Anual serão utilizados os recursos oriundos 
do cancelamento das seguintes dotações orçamentárias: 

Classificação Especificação Valor R$ 
01 Legislativo Municipal 
01.001 Legislativo Municipal 
01.031.0101.2.108 Manutenção das Atividades Legislativas , 

3.1.90.11.00.00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS — PESSOAL 
CIVIL 

01001 
Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Recursos do 
Tesouro -  Ex.  Corrente. 

25.000,00 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO TRABALHISTA 

01001 
Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Recursos do 
Tesouro -  Ex.  Corrente. 

20.000,00 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

01001 
Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Recursos do 
Tesouro -  Ex.  Corrente.  

5.000,00 

Art.  3° Das alterações constantes desta Resolução ficam também alteradas as ações do PRA e 
o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, a P gramagão Financeira e 
o Cronograma de Desembolso, no que couber. 
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Art.  4° Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço da Liberdade, 22 de junho d -021. 

Fabricio Duarte Holovka 
Presidente 

_011 	_4 - 

	

rnadeus Penga 	 Marlene Soares Mun 

	

Vice-Presidente 	 Secretária 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICiP10 DE PITANGA 

RESOLUÇÃO DA MESA DIRETORA N°6,22 DE JUNII0 DE 2021 

Abre. crédito adicional suplementar no orçamento 
geral do Município de Pitanga para o exercício 
financeiro de 2021. 

A Mesa Diret6ra da  Camara  Municipal  </le  Pitanga, no uso de suas 
atribuições regimentais e, considerando o disposto na Lei n° 2.358, de 
22 de dezembro de 2020, resolve: 

An. 1" Abrir credito adicional suplementar, no orçamento geral do 
Município de Pitanga, por cancelamento de dotação, para o exercício 
financeiro de 2021, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais),destinados a suportar as despesas da seguinte dotação 
Orçamentária: 

Classiticação F.specilicaçfin Valor RS 

01 Legislativo Municipal 

01.061 Legislativo Municipal 	. 

(l1.031.0101.2. 119 Manutenção das Atividades Legislativas 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - NMOa Jurídica 

01061 Reclirsos do Tesouro Wescentralizados1 - Recursos do 

Tesouro -  Ex.  Corrente.  

50.000.00 

Art.  2°. Para cobertura do credito aberto no artigo anterior, em 
decorrência da autorização constante da Lei n° 2.358/2020 — Lei 
Orçamentária Anual  sera()  utilizados os recursos oriundos do 
cancelamento das seguintes dotações orçamentárias: 

Classificação 
, 

Especificação Valor RS  

Of  Legislativo Municipal 

01.001 	
. Legislativo Municipal 

01.03E0101.2. 10K Manutenção das Atividades Legislativas 

3.1.90.11100.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS — .PESSOAL 

CIVIL 

01001 Recursos do Touro (Desccniraliudost - Recursos do 

Tesouro-  Ex.  Corrente. 

25.000,00 

3. I .90.94.00.00 	, INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÃO TRABALHISTA 

01001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Recursos do 

Tesouro -  Ex.  Corrente. 

20.000.00 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

01001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Recursos do 

Tesouro -  Ex.  Corrente. 

5.000.00 

An. 3' Das alterações constantes desta Resolução ficam também 
alteradas as ações do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de 
Diretrizes Orçamentarias, a Programação Financeira e o Cronograma 
de Desembolso, no que couber. 

An. zr Esta Resolução da Mesa Diretora entra em vigor na data de sua 
publicação.' 

Paço da Liberdade, 22 de junho de 2021.. 

FABRICIO DUARTE HOLOVICA 
Presidente 

AMADELIS' PENGA 

Vice-Presidcnte 

MARLENE SOARES MUNHOZ 
Secretária 
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